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PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 408/2025 que “dispõe sobre as diretrizes que institui a criação do programa ‘mãe forte’ de apoio e promoção da autonomia das mães solo em situação de vulnerabilidade social no município de Sete Lagoas”. 
AUTORIA:  vereador Marcelo Pires Rodrigues.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 04/06/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
Trata-se de análise do Projeto de Lei que estabelece diretrizes do Programa “Mãe Forte”, voltado à valorização, proteção e promoção da autonomia das mães solo em situação de vulnerabilidade social no Município de Sete Lagoas. 

FUNDAMENTAÇÃO
A proposição estabelece diretrizes voltadas à valorização, proteção e promoção da autonomia de mães solo em situação de vulnerabilidade social, o que se insere no campo das políticas públicas de proteção social e igualdade de gênero, compatíveis com os objetivos da Constituição da República e da Lei Orgânica do Município, o que é considerado legítimo conforme já pacificando nesta Comissão.
Contudo, observa-se que o caput do art. 1º dispõe expressamente sobre a instituição do Programa “Mãe Forte”, o que ultrapassa a simples fixação de diretrizes e passa a criar formalmente um programa de governo, com potencial repercussão na estrutura administrativa e orçamentária do Poder Executivo.
Nos termos do art. 61, §1º, inciso II, alínea “e” da Constituição Federal (de aplicação subsidiária aos entes municipais), a criação de programas públicos com execução de políticas sociais e mobilização de estrutura estatal é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, razão pela qual a manutenção do texto atual pode configurar vício de iniciativa.
Entretanto, a proposta pode ser compatibilizada com a competência legislativa do vereador autor mediante a apresentação de emenda modificativa ao art. 1º, por esta Comissão, de modo a transformar a proposição em um conjunto de diretrizes orientadoras para eventual instituição do programa por parte do Executivo.
Assim, sugere-se que o caput do art. 1º passe a ter a seguinte redação:

“Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a criação do Programa ‘Mãe Forte’, voltado à valorização, proteção e promoção da autonomia das mães solo em situação de vulnerabilidade no Município de Sete Lagoas.”

Com essa alteração, preserva-se a validade formal da proposição, respeitando os limites da iniciativa parlamentar e promovendo o debate em torno de políticas públicas voltadas às famílias monoparentais femininas.

CONCLUSÃO
Por tais razões, desde que aprovada a emenda sugerida, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 408/2025, concluindo pela sua LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE.

Sala das Reuniões, 11 de junho de 2025.


  V O T O S


VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
RELATOR - Presidente da CLJ


ACOMPANHAM O RELATOR:




VEREADOR THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA
Relator da CLJ



VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES
Vogal da CLJ




EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 408/2025.

Art. 1° - Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a criação, pelo Poder Executivo, do Programa “Mãe Forte”, voltado à valorização, proteção e promoção da autonomia das mães solo em situação de vulnerabilidade no Município de Sete Lagoas.

Sala das sessões, 11 de junho de 2025.



VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA
Presidente da CLJ



VEREADOR THIAGO AUGUSTO RODRIGUES SANTANA
Relator da CLJ



VEREADOR MARCELO PIRES RODRIGUES
Vogal da CLJ


JUSTIFICATIVA:
A presente emenda tem por objetivo adequar a proposição à competência legislativa do parlamentar autor, evitando vício de iniciativa. Ao invés de instituir formalmente o programa, a nova redação passa a fixar diretrizes orientadoras para eventual criação do programa pelo Poder Executivo, respeitando os limites constitucionais e regimentais, conforme entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal e reiterado por esta Comissão de Legislação e Justiça.
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